
EMENDA Nº       - CCJ 
(PL nº 2.903, de 2023) 

 

Suprima-se o caput e §§ 1º e 2º do Art. 28, do PL 2.903/2023: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Artigo 231 da Constituição reconhece aos indígenas sua 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições. Nessa linha, o 

Estado brasileiro, desde a redemocratização, tem destacada política de não 

contato com povos indígenas que vivem em isolamento, ou seja, povos que, 

a grosso modo, possuem pouquíssima ou nenhuma relação com a sociedade 

envolvente. O Revogado Decreto 9.010/2017 e o Decreto n.º 11.226/2022, 

que o substituiu, trazem previsões sobre os direitos dos povos que vivem em 

isolamento. Define, por exemplo, que a Fundação Nacional do Índio (Funai) 

deve garantir aos povos indígenas isolados o exercício de sua liberdade e de 

suas atividades tradicionais sem a obrigatoriedade de contatá-los (Artigo 2º, 

d).  

 

Atualmente, a Portaria Interministerial Conjunta n.º 4.094/2018, 

do Ministério da Saúde e da Funai, impõe que “A FUNAI comunicará à 

SESAI/MS a existência de Povos Indígenas Isolados e as situações de 

contato ou de sua iminência, com vistas ao atendimento de saúde específico”. 

Nestes casos, caberá à Secretaria Especial de Saúde Indígena do Ministério 

da Saúde, decidir sobre as ações e medidas que envolvam os aspectos 

técnicos de assistência médica e sanitária. Essas ações são norteadas por um 

“Plano de Contingência para Situações de Contato e do Plano de 

Contingência para Surtos e Epidemias”. De se destacar que as “situações de 

contato”, via de regra, acontecem por iniciativa dos próprios povos isolados 
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ou por incidentes, jamais por ação deliberada do Estado no sentido de 

contatá-los. 

 

A diretriz de não contato é radicalmente alterada pelo Artigo 28 e 

parágrafos do Substitutivo. Confira-se: 

“Art. 28. No caso de indígenas isolados, cabe ao Estado e à 

sociedade civil o absoluto respeito a suas liberdades e meios 

tradicionais de vida, devendo ser ao máximo evitado o contato, 

salvo para prestar auxílio médico ou para intermediar ação estatal 

de utilidade pública.  

§1º Todo e qualquer contato com indígenas isolados deve ser 

realizado por agentes estatais e intermediado pela Fundação 

Nacional do Índio.  

§2º É vedado o contato e a atuação junto a comunidades indígenas 

isoladas de entidades particulares, nacionais ou internacionais, 

salvo se contratadas pelo Estado para os fins dispostos no caput, 

sendo, em todo caso, obrigatória a intermediação do contato pela 

Fundação Nacional do Índio”. 

 

O Substitutivo altera a política de não-contato e inaugura uma 

política de contato forçado para “intermediar ação estatal de utilidade 

pública”. A competência para contatos forçados seria de “agentes estatais”, 

com intermediação da Funai (§1º). O contato forçado para “intermediar ação 

estatal de utilidade pública” (§2º) é hipótese inédita na legislação brasileira 

e demasiadamente ampla, porquanto sequer é esmiuçada na proposta. O 
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contato forçado com indígenas isolados, tal como previsto no Substitutivo é 

inadmissível.  

 

Demais disso, o § 2º reinaugura hipótese abandonada pelo Estado 

brasileiro desde os idos da ditadura militar, ao permitir que o inadmissível 

contato forçado com povos isolados possa ser intermediado por “entidades 

particulares, nacionais ou internacionais”. Ora, os indígenas isolados tem 

reconhecida a sua vulnerabilidade social e epidemiológica em face da maior 

suscetibilidade ao adoecimento e morte. Justamente por isso, qualquer 

relação de contato, sem a devida assistência do Estado e de equipes de saúde 

treinadas e preparadas para lidar com esse contexto, pode gerar a 

contaminação e o extermínio de grupos inteiros. É essa a lição aprendida em 

contatos realizados no passado. Não bastasse tudo isso, o dispositivo abre 

espaço para a realização de contatos forçados por missões religiosas 

nacionais e estrangeiras (elas se enquadram no conceito de entidades 

particulares, previsto no artigo 28, § 2º), cujo intuito é o de conversão 

religiosa dos povos indígenas, contrariando seus direitos de liberdade. 

Pelo exposto, o Artigo 28, §§ 1º e 2º do Substitutivo maculam o 

Artigo 1º, III, 5º, caput e Artigo 231, caput da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

 

Pedimos aos pares apoio para a aprovação da emenda.  

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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